
HOSPITAL MUNICIPAL JOSÉ DA ROCHA FURTADO

RUA SÃO PAULO, S/N, BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, UNIÃO-PI.
CNPJ: 18.488.308/001-93

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO INDETERMINADO N° 04/2020

Contrato de Prestação de Serviço de Servidor por

tempo indeterminado que celebram entre si o

Hospital Municipal de União e o(a) Sr. (a) Antonia

Marques Araújo, com fundamento na Lei n°

13.979, de 06 fevereiro de 2020, com alterações

feitas pela Medida Provisória 926/2020,

atendendo as exigências da pandemia do

Coronavirus (COVID-19) para a prestação de

serviços de cozinheira.

O município de UNIÃO-PI, através do Hospital Municipal Dr. José da Rocha Furtado, pessoa

jurídica de direito público, com sede a Rua São Paulo, n° 697, São Judas Tadeu, União-PI, inscrita

no CNPJ sob n° 18.488.308/0001-93, neste ato representado pelo(a) Diretora Geral, Sra. Thayrine

Santos Moura Pimentel, brasileira, união estável. Psicóloga, inscrita no CPF sob o n° 017.522.763-

29, com RG n° 2.309.080 SSP-PI, residente e domiciliada na Avenida Marechal Castelo Branco,

1299, Bloco- B, Apt - 104, Bairro: Ilhotas, em Teresina-PI, doravante designada simplesmente

CONTRATANTE e de outro lado, o(a) Antonia Marques Araújo, brasileiro(a), separada (o),

inscrito no CPF sob o n° 474.114.293-72, com RG n° 1.121.535 SSP/PI, residente e domiciliada na

Avenida Zuca Lopes, n° 164, Bairro: Cruzeiro, em União-PI, doravante denominada simplesmente

de CONTRATADO(A), firmam o presente Contrato para a prestação de serviços por excepcional

interesse público por prazo indeterminado, nos Termos da Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de

2020, com alterações feitas pela Medida Provisória 926/2020, atendendo as exigências da

pandemia do Coronavirus (COVID-19).

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços
temporários na função de Cozinheira, com carga horária de 40h semanais a ser desempenhada

no município de União-PI, atendidas as determinações do Hospital Municipal de União.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - O contratado(a) trabalhará em caráter de

excepcionalidade, pelo prazo indeterminado, ou seja, contando a partir da assinatura deste até

enquanto perdurar a emergência da pandemia do Coronavirus (COVID-19), podendo ser rescindido

a qualquer momento nos termos da Lei n°13.979, de 06 de fevereiro de 2020.










